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PAUTA DA 449ª (QUADRINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA NONA) 

 SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2021-2024) – 1º PERÍODO (01/01/2023 À 

30/06/2023) DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

MATÉRIAS LIDAS: 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 005/2023 - “ Dispõe sobre alterações na Lei 

Municipal n° 601, de 11 de Dezembro de 2012 (Código Tributário Municipal), para 

adequá-la à Lei Complementar Federal n°175, de 23 de setembro de 2020, adequando 

ainda às regras do Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), e dá outras 

providências.” 

INDICAÇÃO N°005/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR EMANUEL SIQUEIRA – “Indica, 

nos termos do § 2° do art. 2°; do inciso III do art. 9 e do art. 91 do Regimento Interno 

desta casa de, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Viçosa do Ceará, Sr. Francisco João 

Cardoso, que execute a renovação da sinalização, principalmente com a pintura das 

faixas e instalação de placas em todas as margens da estrada que liga a Sede da Vila de 

Juá dos Vieiras ao Sítio Taboca, denominada VC-01,bem como a parte que liga a Vila de 

Juá dos Vieiras à  CE-232 em Direção a Vila de Padre Vieira.” 

 OFICIO N°111/2023 DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – “Informar à Câmara 

Municipal acerca do fechamento de unidades escolares de Rede Pública Municipal de 

Ensino. Foram elas: E.E.I.F. Raimundo Ramos de Andrade, localizada no sítio Brejo 

Grande e E.E.I.F. Ubari, localizada no Sítio Ubari.” 

 

MATÉRIAS VOTADAS: 

EMENDA SUPRESSIVA N° 001/2023  
Aprovado – 12 Votos a Favor / 02 Votos Abstenção. 
 
PROJETO DE LEI N° 004/2023 
Aprovado por 15 votos a favor. 
 
PROJETO DE LEI N° 005/2023 
Aprovado por unanimidade – 14 votos. 
 

 

 


